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TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMI]'IISTRATM No: SETEC.2023.00003898-81

PREGÂO ELETRÔMCO if: 2Ol2023

CONTRATO t{o: 26/2023

CONTRÂTAilTE: SETEC-SERVIÇOS TÉCNrcOS GERAIS

COI{TRÂTADA: SINTECH DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS E TECNOLOGIA LTDA

VALOR ESTlilADO: R$ 94.000,00 (noventa e quatro mil reais)

Pelo presente instrumento, de um lado, a SETEG - SERVIçOS TÉCMCOS GERAIS, Autarquia municipal. mm sede

nesta cidade, na Praça Volunlános de 32 S/N, Ponte Preta, inscrita o CNPJ/MF sob n.49.413.800/000'l-23, inscrição

estadual isenta. neste ato representada por seu Presidente Sr. EI{RIQUE JAVIER HISAILIDIS LERENA, inscrito no CPF n'
055.896.828-78, âssistido pela DirêtoÍa Administrativa Financeiro, Sra. JÂNA|NA 0E FÁT| A VACILOTTO CAMPOS

BARBOSA, inscrita no CPF no 35ô.194.948-70 e pelo Diretor Técnico operacional Sr. ilAURlLEl PEREIRA, inscrito no CPF n0

172.819.60857, a seguir designada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SINTECH

OESENVOLVIÍúENTO DE SISTE AS E TECNOLOGIA LTDA, mm sede na cidade de Anápolis/GO. na Avenida Sâo Francism

de Assis- 674- Sala 5- PavirEnto 1- Centro - CEP 75.020{80, inscrita no CNPJ/MF n0 09.061.844/000117 e lnscriçáo Municipal

56008, repÍesenlada neste alo poÍ seu Diretor. Sr. APARECIDO PAULO DA CUNHA, portador do RG n0 14.475.791-6- SSP/SP

e inscrito no CPF no 040.553.828{3 (outros dados constam no processo administretivo em epígrafe) , doravanle designada

CONTRÂTADA, em face do Íesultado obtido no Pregão Eletrônico indicado em epígraÍe, devidamente homologâdo

pela autoridade mmpetente, resolvem celebrar o presente TERMO DE CONTRATo, sujeitando-se às disposições

previslas na Lei Federal no 10.52012002, no Decreto Municipâl no 11.44711994, aplicando-se, subsidiâriamente, no que

coubeÍem, as disposições da Lei Federal no 8.666/1993, e demais normas regulamentares apliúveis, mediante âs

seguintes cláusulas e condi@es que reciprocamente outoÍgam e aceitam:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETo

A CONTRATAoA Íomecerá serviços de suporte, segurança de rede e inÍraestrutura, mníorme julgamento da(s)
proposta(s) mmercial(ais) nos tipos e especiÍicaçoes relacionados no Anexo ldo Edital. o qual íica Íazendo parte

integranle e inseparável do presenle mntrato, independentemente de sua transcriÉo', conforme delalhamento abaixo:

PAúGRAFo PRIMEIRO - Os serviços a seguir já estão instalados e em funcionamento, em um primeiro momento a
CONÍRADADA fará a manutenção destes sêÍviços. Poderá oconeÍ mudança de hardware e software com o objetivo
de atualizar os serviços. 0 hardware e software câso sejam alterados, seráo adquiridos pela SETEC.

- Configuração e manutenção do seÍvidor de Arquivos LINUX, com contÍole de acesso através de usuário e senha do
AD.

- Configuração e manutenção de servidor de AD LINUX (SAMBA4), pâra gerenciar as políticas de acesso e seguÍança
intema.

- Configuração e manutenÉo do firewall pfSense, possibilitando:

d
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Controle de acesso de equipamentos na rêde;

Controle de VPN site-to-site SETEC / Cemitério Conceição;

Controle de VPN Site{o4lient, paÍa notebooks dos gerentes;

Controle do Link de lnlemet;

- Configuraçáo e manutenção de servidor de backup, o backup que deverá ser Íeito diariamente através de rotina

automáticâ e deve ser cnptografado.

- ConÍiguração e manutenção do servidor DNS LINUX

- ConÍiguração e manutençáo do servidor de impressão Windows

- ConÍiguração e manutenção de servidor dê inventário de rede Windows

- Configurar computadoÍes, notebooks, tablets e impressoras para que acessem a Íede. Formatação e instalação de

softwares. Equipamentos deverão ser bloqueados para utilização de dispositivos de armazenamento, somente será

liberado com autorizaçâo da SETEC, usuários nâo podem instalar soÍtwares e hardwares, somenle a equipe técnica

fará as instalaÉes alravés de solicitâçâo.

- Controle de equipamentos de rede, como switchs, acess point, para garantir seu coneto funcionamento, organizaÉo
de racks de dados/telefonia.

- Configuraçáo e manutenção de rede wiÍi, para vários depaÍtamentos da SETEC, mm defnição de regras de acesso e

controle através de senha.

- Atualizaçáo periódica de patches de segurança, firmware e Sistemas Operacionais dos servidores, Íirewall, esta@es

de trabalho, impressoras, switches, access points e aplica@es usadas pela SETEC.

- Pêquênâs instâtações de inÍra de rede como tomadas, Acess point e trocas dê switch.

- ConÍguração do acesso do sistema SlM, utilizado pela PreÍeitura Municipal de Campinas e pelas empresas

municipais, esle sistema está hospedado na empresa lnformática de Municípios Associados - lMA, e acessado atÍavés

de uma VLAN. Configuraçáo do certificado digital êm algumas máquinas específicas. ConÍiguração de sistemas

bancários em algumas máquinas especíÍicas.

- Qualquer atividade relacionada a rede de dados solicitada pela SETEC.

- Disponibilização de documentos sobÍe a estrutura de rede, com informa@es sobÍe os seNidores e conÍigurações

atualizadas bem como senhâs de acesso que devem ser fornecidos a servidor indicado pela SETEC.

- A deÍinição das Íegras de rede e acessos serão deÍinidos pela SETEC, podendo ser alteradas desde que

comunicadas mm antecedência a empresa C0NTRATADA e desde que nâo afete a segurança da rêde.

- A empresa CoNTRATADA deverá manter técnicos disponíveis para chamados 24 horas por dia 7 dias da semana,

devido ao perfil dos trabalhos realizados pelo Setor Funerário Municipal e cemiténos municipais, podendo seÍ

resolvidos de Íorma Íemota ê/ou presencial. O prazo para atendimento deverá ser de âté 50 minutos para atendimento

remoto e até 02 horas para atendimento presencial.

- Os meios de comunicação para os chamados seráo: fone, e-mail, abertura de chamados via plataforma WEB

fornecida pela CONTRATADA com cadastro de usuário e senha individualou whatsâpp.

- 0s acessos remotos âos mmputadores para atender os chamados de suporte, deverão ser feitos após liberaçâo por

partê do solicitante do chamado, através de software em que o usuário permita o acesso do técnic! e só deve omner
denko da VPN. ex.: programa VNC/AnyDesk.
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CúUSULA SEGUNDA. DA VrcÊNclA E DAS PRoRRoGAcÕES

A vigência do presente instrumento será de '12 (doze) meses a partir da datâ de sua assinatura.

PAúGRAFo PRIMEIRO - O prazo de vigência poderá ser proÍogado por sucessivos períodos, iguais ou inferiores, a

critério da CONTRATANTE, alé o limite permitido pela legislaçáo vigente.

PAúGRÂFo SEGUNDO - A CONTRATADA poderá se opor à pronogaçáo de que trata o parágraÍo anlenor, desde

que o Íaça mediante documento escnto, recepcionado pelo CONTRATANTE em até 90 (novênta) dias antes do

vencimento do contrato ou de cada uma das pronogaçoes do prazo de vigência

PARAGRAF0 TERCEIRO - Eventuais pronoga@s serâo formalizadas mediante celebraçáo dos respectivos termos

de aditamenlo ao contrato, respeitadas as mndi@es prescritas na Lei Federal n0 8.666/í993.

PARAGRAFO QUINTO - Dentre outras exigências, a proÍTogação somente será formalizada caso os pÍeços

mantenham-se vanta.josos para o CONTRATANTE e consislentes com o mercado, conforme pesquisa a ser realizâda à

época do aditâmento pretendido.

PARÁGRAFO SEXTO - Náo obstante o prazo êstipulado no caput, a vigência nos exercícios subsequentês ao da

celebraçâo do contrato estará sujeita à condiçáo resolutiva, mnsubstanciada esta na inexistência de recursos

aprovados nas respectivas Leis Oçmentánas de cada exercício para atender as respectivas despesas.

PARAGRAFO SÉnÍúO - Oconendo a resoluÉo do contralo, com base na mndiçâo estipulada no Parágrafo Sexto desta

Cláusuh, a CONTRATADA não terá direito a qualquer estÉcie de indenizaçáo.

cLAUSULA TERCETRA-DoS RECURSoS ORçAirENTÁRpS

Os recursos oçmentárim e financeiros necess'ários ao atendimento do pagamento das obrigaçoes deconentes desla licitaçáo

estâo garantidos na forma de lei da dotaçáo orçamentáriâ propria, codificada sob n.0 0í M 1n 2022 4í98 33.90.39,

suplemêntâda se necesúrio.

CúUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO, DA GARÀNTIA DE ExEcUcÃo, Do REAJUSTE E Do
REEQUILÍBRIO ECONÔMrcO FNANCEIRO

0 valor total anual estimado dêste instrumento contratual é de R$ 9tí.000,00 (noventa e quatro mil, pelo período de 12

(doze) meses, medianle o pagamento mensal estimado aproximado de R$ 7.833,34 (sête mil, oitocentos e tÍinta e

tÍinta reais e trinta e quatro centavos. conforme Ata de Sessão Pública do Pregão Eletrônico e Proposta Comercial
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PARÁGRAFO QUARTO - A nâo prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da CONTRATANTE

não gerará à CoNTRATADA direito a qualquer espécie de indenizaçâo.

PAúGRAFO ÚtttCO - lto1s1 exercício(s) seguinte(s), conerão à conta dos recursos próprios pare âtender às despesas da

mesma nafureza, cuja alocação seÉ íeita nc início de cada exercioo financeiro.
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apresentada pela CONTRATADA devidamente julgada e classificada, as quais Íicam fazendo parte integrânle e

inseparável deste instrumento mntratuâ|, independentemente de sua transcrição.

PAúGRAFo PRIMEIRo - Na proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA estão inclusos todos os custos e

despesas, encargos e incidências, diretos ou indiretos, sejam esles tnbutários e previdenciários por ela assumidas.

que incidam e venha a incidir sobre a realização dos serviÇos a serem prestados.

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA apresentará, em até 30 dias da assinatura do mntralo, garantia do

adimplemento das condições aqui estabelecidas no valor de R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos reais calculado na

base de 5% (cinco por cento) do valor total anualestimado do contrato, na modalidade de FIANçA BANCÁRÁ, nos

termos do ilem 13.2.3 do edital do Prcgáo no 2012023.

PARAGRÂFO TERCEIRO - Em havendo pronogaçâo do presente instrumênto mntratual, a CONTRATADA Íicará

obrigada a providencraÍ a renovação da garantia, nos termos e mndiçoes originalmente aprovados pela SETEC.

PARAGRAFO QUARTO - A gâÍantia para execuçâo do contÍato somenle será devolvida à CONTRATADA após o

cumprimento integral das obrigaçoes mntratuais por elas assumidas, mediante a lavratura do Termo de Recebimento

dos Serviços.

PARAGRAFO OUINTO - Os preços mnvencionados, nos lermos da proposta homologada, serão fixos pelo prazo de

12 (dozel meses, admitindo-se, demnido este prazo, o reajuste dos preços mediântê a aplicação da vana€o do

IPCfuIBGE.

PARAGRAFO SEXTO - Para o primeiro reajuste será mnsiderado o índice âcumulado no período mmpreendido

entre o mês de entrega da pÍoposta e o mês anterior ao da incidência do reajusle.

PAúGRAFO SÉÍMO - Para os reajusles subsequentes serão considerado os índices acumulados no período

compreendido entre o mês de início da vigência dos novos valores e o màs anteÍior ao de suas incidências,

respeitando o inteÍegno mínimo de 12 (doze) meses, inclusive em caso de prorrogaçâo do presente contrato.

a) A CONTRATADA perderá o direito de exigir, retroativamente, o reajusle dos preços contralados se náo

solicitálo até, no máximo, o mês subsequente ao de sua incidência.

b) Ultrapassando esle prazo os eÍeitos financeiros do reajuste somente terão vigência a pâÍtir da data da

solicitaçã0.

PAúGRAFO OITAVO - Os reajustes serâo formalizados poÍ meio de aditamento ou apostilamento ao contrato.

PARAGRAFO NONO - A apreciaçáo de êventuâl pedido de rêequilíbrio êconômico finânceiro do conkato, sob amparo
do que prescreve o Art.65 da Lei Federal n0 8666/1993,dependerá de compíovação, pela Conkatada, da quebra do

equilíbrio econômim Íinanceiro do contrâto, por meio de apresentação de planilha dêtalhada de custos. ammpanhada
de documentos que comprovem a omrrência de álea econômica extraordináriâ e extÍacontratual, tais como notícias de
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jornais e da internet, análises mnjunturais e econômicas, ou , caso se aplique, a criação ou alteração de tributos ou de

encargos legais ou ainda a superveniência de disposiçoes legais que tenham impacto sobre o preço contratado.

PARAGRAFo DÉCltlO . A autorizaçâo dê revisão dos preços contratados dependerá de aprova@o pelo Contratante,

após análise técnica, comtemplando os pagamenlos dos serviços realizados a partir da data do protocolo do pedido de

revisâ0, ou da data de vigência da criaçâo ou alteração dê tributos ou, ainda, da superveniência de disposi@es legais.

PARÂGRÂFO DÉC|Mo PRIMEIRO - Enquanto as solicita@es de revisão de preços mntratados estiverem sêndo

analisadas a contratada não poderá suspender os serviços e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

PAúGRAFO DÉCmO SEGUNDO - O mntratante, nos casos de revisão de preços, irá lavrar termo aditivo com os

preços revisados e emitir nota de empenho complementar, inclusive para cobeÍtura das diferenças devidas, sem juros

e correÉo monetária, em relaçâo aos pagamentos dos serviços realizados a partir da data do protocolo do pedido de

revisão ou da data de vigência da criação ou alteraçâo de tributos ou, ainda, da superveniência de disposiçoes legais.

CúUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E DAS coN DE PAGAMENTO

A GONTRATADA deverá emitir nota Íiscal fatura/fatura conespondente aos serviços prestados à contratante até o

oitavo dia corrido do mês subsequente ao da execução dos serviços e enviála via e-mail ao geslor do contrato.

PARAGRAFo PRIMEIRO - Na nota fiscal/fatura a CoNTRATADA deverá discriminar os serviços prestados seus

respectivos valores, além dos demais elemêntos habituâis frscais e legais.

PAúGRAFO SEGUNDo - Verificada qualquer inegulâridade na emissão da nota fiscayíatura, será Íerta a sua

devolução ou solicitada carta de coneção pela SETEC, ficando, sem qualquer custo adicional parâ esta, prorrogado o

pÍazo de pagamento proporcionalmente à sua regularizaçã0.

PAúGRAFO TERCEIRO - Se Íor o caso, a CoNTRATANTE eÍetuará as retenFes na Íonte do ISSQN, em

atendimento ao disposto no Art. 14 da Lei '12,3922005 , e do lmposto de Renda dependendo da mnstituição da

CONTRATADA.

PARAGRAFo QUARTO - A CONTRATANTE efetuará os pagamentos à COI'ITRATADA, no dia 20 (vinte) do mês

subsequente, referente aos serviços realizados no mês anterior, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, após

ser conferida, aceita e processada pelo responsávelpelo acompanhamento do referido contrato.

PARAGRAFO OUINTo - Caso no dia de pagamento não haja expediente na AutâÍquia, o mesmo dar-se-á no

primeiro dia útil subsequente.

PAúGRAFO SEXTo - 0s pagâmentos serão eÍetuados através de depósito na conta mrrente da CONTRATADA,
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PAúGRAFO DÉCIMO TERCEIRO . Na hipótese de revisão de preços a favor da Municipalidade, esta deverá

comprovar, através de pesquisa de mercado ou qualquer outro parâmetro aplicável, o desequilíbrio emnômico-

Ílnanceiro dos valores mnstântes do mntrato.
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conforme inÍormaçoes prestadas em sua Proposta Comercial.

PAúGRAFo SÉTHo . A SETEC deduzirá quaisquer valores faturados indevidamente.

PARAGRAFO OITAVO - Se por qualquer motivo a SETEC rejeitar os materiais e/ou serviços, será pronogâdo

automaticamente o ateslado de re@bimênto e/ou aceite consequêntementê, provocando a pÍoÍrogação do pagamento

da respectiva nota fscal/fatura, sem qualquer ônus adicional para a SETEC.

PARAGRAFo NoNO - Caso ocorra atraso em qualquer pagamento à CONTRATADA, o valor poderá ser atualizado
"pro râta die', de acordo mm a variaçâo do IGP-DI (lndice Geral de Preços - Disponibilidade lnteÍna) da Fundaçáo

Getúlio Vargas, ou outro índice a ser Íixado pelo Govemo.

PAúGRAFO DÉCIMo . Qualquer eno ou imperícia de exeorção dos serviços obrigará a CoNTRATADA a sua conta

e risco, á mneçáo, Íemuneração e reíalmento dos serviços exeolados, sem ônus para a CONTIIÂTANTE. Nesses

casos, o prazo pâra a recuperaçâo dessas falhas será determinado pela CONTRATANTE e sua inobservância implicará

na aplicação das multas pÍevistas nesle Conlrato.

PAúGRAFO oÉClM0 PRlitElRO - Nenhum pagamento será eÍetuado ao fomecedor enquanto estiver pendente de

liquidâçâo quâlquer obrigação Íinanceira que lhe tiver sido imposla em deconência de inadimplênciâ mntratual
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CúUSULA SEXTA . DAS OBRIGACÔES E OAS RESPONSABILIDÂDES DA CO}ITRATADA

À COUmefnOR, além das obrigaçôes constantes do Termo de ReÍerência, que mnstitui Anexo ldo Edital

indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as definidas nos diplomas Íederal, estadual e

municipal sobre licita@s, cabe:

| - zelaÍ pela fiel execuÉo desle contrato, utilizando-se de todos os reursos materiais e humanos necessários;

ll -designar o responsável pelo acompanhamento da execuçáo das atividades e pelos contatos com o

CONTRATANTE;

lll - cumprir as disposições legais e regulamentares municipais, estaduais e federais que inteÍfiram na execução dos

serviços;

lV - manter, durante toda a execuÉo do contralo, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as

condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste teÍmo;

V - dar ciência imediata e por escrilo ao CoNTRATANTE de qualquer anormalidade que veÍificar na execução dos

seÍviços;

Vl - prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender pÍonlamente as reclamâÉes

sobre seus serviços;

Vll - responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao C0NTRATANTE ou a teÍceiros

demnentes da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fscalizaÉo do

CoNTRATANTE em seu a@mpanhamento;
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Vlll - responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, mmerciais e tributários, resultantes da execução

deste contrato, nos termos do aÍtigo 71 da Lei Federal n' 8.666/í993;

lX - manter seus profissionais identificados por meio de crachá com Íologrâfia recente;

X - substituir qualquer integrante de sua equipe cuja peÍmanênciâ nos serviços, se for o caso, quando for julgada

inconveniente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, mntado da solicitaçâo justiÍicada formulada pelo

CONTRATANTE;

Xl - arcar mm despesas deconenles de infraçoes de qualquer natureza praticadas por seus empregados durante a

execução dos serviços, ainda que no recinto da sede do CONTRATANTE se for o caso;

Xll - apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os mmprovantes de pagamento dos salários e de quitação das

obrigaçoes trabalhistas (inclusive as previstas em Acordos e Convençoes Colelivas de Trabalho) e preüdenciárias

Íelativas âos empregados da CONTRATADA que atuem ou tenham atuado na prestação de serviços objeto deste

mntrato;

Xlll - identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de Íorma a náo serem confundidos mm

similares de propriedade do CONTRAÍANTE;

XIV - obedecer às noÍmas e rolinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem respeito à pÍoteçâo de dados

pessoais, à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das informa@es coletadas, custodiadas, produzidas,

Íecebidas, classifcadas, utilizadas, acessadas, reproduzidas, kansmitidas, distribuídas, processadas, aquivadas,

eliminadas ou avaliadas duranle a execução do objêto a que se refere a Cláusula PrimeiÍa deste ContÍato, observando

as normas legais e regulamentares aplicáveis;

XV - implantaÍ, de Íorma adequada, a planificaçâo, execuçáo e supervisáo permanente dos serviços, de maneira a nâo

interÍerir nas atividades do CoNTRATANTE, Íespeitando suas normas de conduta;

XVI - reexecutar os seÍviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando estrverem em desacordo com as

técnicas e procedimentos aplicáveis;

XVll - guardar sigilo em Íelaçâo às informapes ou documentos de qualquer natureza de que venha a tomar

mnheciÍnenlo, respondendo, administÍativa, civil e criminalmente poÍ sua indeüda divulgaçâo e inconeta ou

inadequada utilização;

Xvlll - manter bens e equipamentos necêssários à rcalizâçáo dos serviços, de qualidade mmprovada, em perfeitas

condiÉes de uso, em quantidade adequada à boa execufo dos trabalhos, cuiriando para que os equipamêntos

elétrims sejam dotados de sistema de proteçâo, de modo a evilar danos na rede elétrica;

XIX - submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prêstaÉo dos seMços, relatando todos os serviços

reâlizados, eventuais problemas verificados e qualquerÍato relevante sobre a exeo4ão do objeto contrafual;

Praça Voluntários de 32, slno - Baifto Ponte Preta - CEP: 13041-900 - CAMPINAS - SP - Fone (19) 3734-613a
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XX - Íomecer à equipe alocada para a execução dos serviços os equipamentos de proteção individual adequados à

ahvidade, o necessário treinamento e fiscalizar sua eÍetiva utilizaçáo;

XXI - prestar os serviços por intermêdio da equipe indicada nos dooJmentos apÍesentados na fase de habilitação, a

título de quâlmcaçáo técnica, quando exigida.

CúUSULA SÉNMA - DAS OBRIGACOES E DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRÂTANTE

PARAGRAFO ÚMCo - Ao CoNTRATANÍE cabe, além das obrigaçoes previstas no termo de reÍerência:

l- Receber o serviço/produto, disponibilizando local, data e horário;

ll- Verifcâr minuciosamente, no prâzo fxado, a conformidade dos serviços recebidos mm as especiÍicaÉes mnstântes

do Editale da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;

lll- Acompanhar e Íiscalizar o cumpÍimento das obriga$es da ContÍatada, através de servidor especialmente
designado;

lV- EÍetuar o pagamento no prazo previsto.

CúUSULA oITAvA - DA SUBCoNTRÂTACÃo. cEssÃo oU TRÂNSFERÊNCA DOS DIREITOS E

PARAGRÂFO ÚH|CO - R CONTRATADA não poderá transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo

parcialmente, as obrigaçoes assumidas, nâo podendo subcontÍataÍ qualquer das prestaçoes a que está obrigada.

CúUSULA NONA - DAS SANÇOES PÂRA O CASO DE INADIMPLEMENTO

A licitante vencedora que descumprir quaisquer das cláusulas ou mndiçoes do presente Pregáo Íicará suieita às
penalidades pÍevistas no aÍt. 70 dâ Lei n0.10.520/2002, sem prejuízo as penalidades previslas nos aÍtigos 86, 87 e 88

da Lei n'8.666/93.

PARAGRAFO PRlltElRo - Em caso de não cumprimento por parte da Coi{TRATADA, das obrigaçoes assumidâs ou

de inÍringência dos pÍeceitos legais peÍtrnentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, nos lermos dos artigos

86,87 e 88 da Lei no 8.666/93 e suas alleraçoes, as penalidades:

b) Multa moratória diária de 0,03% (zero vírgula trinta e três por cento) por atraso injustificado da

entÍega, calculado sobÍe o valor da parcela inadimplida, até o limite de tinta dias.

c) Mu[ta no valor de '10% (dez por cento) sobre o valor total do contÍato, no caso de inexecução total do

objeto.

c.1) em caso de inexecução parcial, a multa compensatóÍia, no mesmo percentual do item "c'

acima, será aplicada de forma proporcionâl à obrigação.

Praça Voluntários de 32, s/no - BairÍo Ponte Preta - CEP: 13041-900 - CÁMPINAS - SP - Fone (19) 3734
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OBRIGACÔES CONTRATUAIS

a) Advertência, sempÍe que forem constatadas inegularidades de pouca gravidade, para as quais

tenha a CONTRATADA mnconido diretamente.
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d) Multa de 5% (cinco por cento) aplicado sobre o valor total do mnkato para gualquer transgressão

cometida que nâo seja uma das constantes das letras "b'e'C desle Parágnfo.

e) Ocorrendo duranle a vigência do contrato mais de 03 (três) vezes as inegularidades indicadas nas

alineâs 'b', 'c' ou "d", ficârá demonstrado a incapacidade da CONTRATADA em realizar os serviços

objeto deste certame, podendo a SETEC proceder à rescisão unilateÍâl do mntÍato, suspendendo

temporâriamente a CONTRATADA de participar em licitaçoes e a impedindo de contratâr com â

SETEC pelo prazo de 02 (dois) anos.

PARAGRAFO SEGUNDO - As multas serão cobradas de forma administratrva ou judicialmente, apos regular processo

administrativo, podendo seÍ descontadas dos créditos da CoNTRATADA.

PAúGRAFO TERCEIRO - As penalidades previstas nesta Cláusula têm caráter de sanção administrativa, e,

consequenlemente, a sua aplicação não exime a CoNTRATADA de reparar os preluízos que seu ato venha a
acaÍretaÍ à SETEC.

PAúGRAFO QUARTO - O descumprimento paÍcial ou tolal, por uma das paÍtes, das obriga@es que lhes
conespondam nâo será considêrado como inâdimplemenlo contratuâl se liver oconido por molivo de caso forluito ou
de força maior, devidamente justificado e comprovado.

PARAGRAFO QUll,lTO - A desistência da proposta, dentro do prazo de sua validade, a náo regularização da

documentação fiscal no prazo pÍevisto dentro do prazo e condi@es estabelecidos, ensejaÍão a cobÍança pelo

Município, poÍ via administrativa ou judicial, de multa de até 3090 (trinta por cento) do valoí total da proposla, sem
pre.juÍzo da suspensão temporária do diÍeito de licitar mm a SETEC, bem como o impedimento de com ele mntratar,
pelo prâzo de 02 (dois) anos.

PARÁGRAFO SEXTO - Às sançoes estabelecidas, será garantida, em todos os casos, a defesa prévia do interessado,
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinm) dias úteis.

0 CONTRATANTE exercerá a fiscalizaçáo dos serviços mntratados poÍ intermédio do gestor e fiscal indicâdos nos

autos do procêsso pela autoridade competente da SETEC, de modo a assegurar o efelivo cumprimento das obrigaçoes

ajustadas.

PAúGRAFO PRIMEIRO - A Íiscalizaçáo náo exclui e nem reduz a integÍal responsabilidade da C0NTRATADA, mesmo
perante lerceiros, por quaiquer inegularidades constatadas na prestação dos serviços, inclusive quando resultanles de
utilização de pessoal inadequado ou sem a qualifcaçáo técnica necessária, inexistindo, em qualquer hipótese,

conesponsabilidade por parte do CONTRATANTE.

PARAGRAFO SEGUNDO - A ausência de mmunicaçâo, por parte do CONTRATANTE, reÍerente a inegularidades ou

falhas, náo exime a CONTRATADA do regular cumprimênto das obriga@es previstas neste contrato e no Anexo I do

Edital.

PAúGRAFO TERCEIRO - O responsável pela fiscalizâção do pÍesente mntrato deveÍá assegurar o seu fiel
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cumprimento, especialmente quanto à aplicação das penalidades, sob pena de inconer nas estabelecidas na Lei

8.666/93 e na legislaçáo aplicável, com consequente responsabilizaçã0.

PARÁGRÂFO PRIMEIRO - Fârá parte do presente @ntrato a instalação, conÍiguração e manulenção dos serviços

contratados.

PARÂGRAFO SEGUT{DO Na manutençáo a empresa contratada deverá eíetuar o serviço de Íorma presencial ou

através de conexâo remota.

PAúGRAFo oUARTO A CONTRATADA se responsabiliza perante a SETEC, a partir da vigência do presente ajuste,

por eventuais aÉes íeclamatórias tÍabâlhistâs, aFes previdênciárias, acidentars e de responsabilidade civil propostas

por funcionários dela, C0NTRATADA.

0 contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos pÍevistos nos artigos 77 a 80 e 86 a

88, da Lei Federal no 8.666/Í993.

A CoNTRATADA fca obrigada a aceitaÍ, nas mesmas mndi@s contratadas, os acréscimos ou supressôes que se

Íizerem necessárias no obieto, a critério exciusivo do CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial afualizado do mntrato.

PARAGRAFO ÚNICO

Evenfual alteração sêrá obrigatoriamente formalizada pela celebraçâo de prévio termo aditivo âo presente instrumenlo,

respeitadas as disposiçoes da Lei Federal n0 8.666/1993.
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cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORNECIMENTO

PAúGRAFo TERCEIRO A mão de obra empregada pela CoNTRATADA, nos termos deste mntrato, não implicará

em qualquêr êspécie de vínculos empregatÍcios de seus Íuncionários em relação a SETEC. Não cabendo, em

consequência, a imputação de qualquer obngaçâo neste sentido, à mesmâ.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

PAúGRAFo Úuco - rua hipótese de rescisão administrativa, a Contralada reconhece, neste ato, os direitos da

SÊTEG, previstos no arfigo 79 e 80 da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alteraçoes.

CúUSULA oÉCIMA TERCEIRA - DA ALÍERÂCÃO DA QUANTIDADE DO OBJETO CONTRATADO
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GúUSULA DÉcilA oUARTA. DAS DISPOSICÔES FINAIS

Consideram-se partes integrantes do presente Termo de Contrato, a eles se obíigando como se nele eslrvessem

transcritos: o Edital 2312023, seus anexos e a proposta apresentada pela CONIRATADA, conforme preceitua o lnciso

Xl do Artigo 55 da lei 8666 de 1993.

PARAGRAFO PRIMEIRO . Os casos omissos serão resolvidos pela SETEC - Serviços Técnicos GeÍâis segundo as

disposi@s contidas na Lei no 8.666/1993, na Lei n0 10.520/2002 e demais normas municipais de licita@s e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes mntidas na Lei n0 8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do

Consumidor - e normas e princípios geÍais dos mntratos'.

CúUSULA DÉcilA QUINTA - oo FoRo

Fica eleito o foro da Comarca de Campinas/SP com expressa renúncia de outro qualquer, poÍ mais privilegiado que

seja, para diÍimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, ficando a paÍte vencida sujeita ao pagamento de

custas judiciais e honoÉrios advocatícios que forem arbilrados.

Campina{fue outubro de 2023.

M DIS LERENA JANAINA O CAMPOS BARBOSA
Di FinanceiÍo-SETEC

APARECIDO PAULO Âssinàdo d€ foímô dieital po,

nÀ aPARtCtOO PAULO DA
cu{HAo«)553a28ó3

CUNHA:04055382863 Dâdoí: 2023. t 0.23 r0í)6:47 {3'00'

Técnim al - SEÍEC
APARECIOO PAULO DA CUNHA
Diretor- SINTECH
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E, por estarem iustas e mntraladas, frmam o presente inslrumento em 02 (duas) vias de igual teor e Íorma, aplicando-
se a este os dispositivos da legislaçáo vigente.



@ SETEC
sERvlÇos TÊôIlIcôscÊtÂts

Autarquia da PreÍêituÍa Municipal de Campinas
cNPJ 49.4í 3.800/000í -23

TERttrO DE CtÊt{CtiÀ E OE NOT|F|CAçÃO

CONTRATOS OU ATOS JURíOICOS ANATOGOS

PROCESSO ADtlllISTRATÍVO tf : SETEC.2023.00003898{1

PREGÃO ELEÍRÔNICO Íf : 2Ol2023

CONTRATo No:26/2023

COilTRATANIE: SETEGSERVIÇOS TECNICOS GERAIS

CONTRATADA: SINTECH DESENVoLVIMENTo DE SISIEMAS E TECNoLOGIA LIDA
VALOR ESTIIADO: R$ 94.000,00 (noventa e quatro mil reais)

OBJEÍO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE SUPORTE, SEGURANÇA

DE REDE E INFRAESTRUTURA.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificâdos:

í. Estamos C|Ei{TES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditaÍnentos, bem como o acompanhamenlo de sua execução contÍatual, eslarão sujeitos a

análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual oconerá pelo sistema elelrônico;

b) poderemos ter acesso ao pÍocesso, tendo vista e extraindo úpias das maniÍestr@s de interesse, Despachos e

Dêcisôes, mediantê regular cadaslrarÍEnto no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na

Rêsoíuçáo no 01/2011 do TCESP;

c) alem de disponívêis no processo elefônim, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao

aludido processo, serâo publicados no Diário Olicial do Estado, Cademo do Poder Legislativo, paÍte do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, em conÍormidade com o artigo 90 da Lei Complementar n0 709, de 14 de janeiro de 1993. iniciando-se, a

partir de enuio, a contrgêm dos prazos procsssueis, conforme regras do Codigo de Processo Civil;

d) as informaçoes pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estâo câdasfadas no módulo eletrônico do

"Cadastro CoÍporativo TCESP - CadTCESP", nos teÍÍyros previstos no Artigo 20 dâs lnsfuçoes n"01/2020, conÍoÍme

"Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusive responsâbilidade do contrahdo manter seus dados sempÍe atualizados.

2. Damenos por NOTIFICADOS para:

a) 0 acompanhamento dos etos do procêsso âté seu julgârnento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso inteÍesse, nos prazos e nas foímas legais e regimentais, exerceÍ o direito de deÍesâ, interpor

recursos e o que mais @uber.

Campinas,i5 de outubro de 2023.

Nome: ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA

Cargo: Presidente - SETEC

CPF: 055.896.828-78

E-mail enrique.lerena@setec.sp.oov.br

«

2Prê oluntá rios
wy,ltt.setec. sp.oov. br e-mail colsetec@setec. sp. gov. br

AUTORTOAOE mAXtMA DO ÓRGÂO, RESPONSÁVEL PELA HOilOLoGAçÃo DO CERTAi|E 0U RATIF|CAÇÃo 0A
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO, OROENADOR OE DESPESAS DA CONTRATANTE E RESPONSÁVEL QUE

ASSII{A O AJUSTE PELO CONTRATANTE:

- Bairo Ponte Preta - CEP: 13041-900 - CAMPINAS - SP - Fone (19) 3734-6138

Assinatura:
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Pelo contÍalante:

Nome: JANAÍNA DE FÁTIMA VACLOTTO CAMPOS BARBOSA

Cargo: Diretora Administrativa Financeiro -SETEC

CPF: 356.194.948-70

E-mail: anaína.ba iv.br

Assinatura:

Pelo contratante:

Nome: MAURILEI PEREIRA

Cargo: Diretor Técnico Operacional -SETEC

CPF: 172.819.608-67

E-mail: mauÍilei.peÍeira(0setec.sp.qov.br

Assinatura:

Pela contratada:

Nome: APARECID0 PAUL0 DA CUNHA

Cargo: Diretor- SINTECH

CPF: 040.553.82863

E-mail: Daulo(Osintese.tech
Àssinàdô de formã dioitál ôor

APARECIDO PAULO DA epenrcroo peuLo oi

AssinâtuÍâ:
CUNHA:04055382863 CUNHA:0,IO55382863

0ado5: 2023.10.23 l0:0508 {3'00'
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